
MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais 

 
RUA DO COMÉRCIO, nº 921, CENTRO – IJUÍ – RIO GRANDE DO SUL – BRASIL – CEP.  98.700-000 

Telefone: 55 3331-8219 
E-mail: copamatendimento@ijui.rs.gov.br 

TOMADA DE PREÇOS Nº 41/2020  

PROCESSO Nº 624/2020  
OBJETO: Execução global para pavimentação com pedra irregular de basalto 

(calçamento) nos Distritos de Chorão, Floresta e Santana 
 

 

 

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

O Município de Ijuí – Poder Executivo, através da Coordenadoria de Compras (COPAM) da Secretaria Municipal da Fazenda, 

por intermédio da Comissão de Licitação, torna público o resultado do julgamento das propostas do referido certame: 

Vencedor Lote Item Unid. Descrição Valor Total 
R$ 

JAIR AGOSTINHO DA LUZ 1 1 UN Execução global para pavimentação com pedra 
irregular de basalto (calçamento) no Distrito de 
Chorão: Requisição Interna 102-2020-SMDR 
(Anexo VIII deste edital). 

101.939,30 

JAIR AGOSTINHO DA LUZ 2 1 UN Execução global para pavimentação com pedra 
irregular de basalto (calçamento) no Distrito de 
Floresta – Linha 8 Leste: Requisição Interna 101-
2020-SMDR (Anexo VIII deste edital). 

42.688,60 

JAIR AGOSTINHO DA LUZ 3 1 UN Execução global para pavimentação com pedra 
irregular de basalto (calçamento) no Distrito de 
Santana: Requisição Interna 62-2020-SMDR 
(Anexo VIII deste edital). 

73.020,00 

Abre-se o prazo recursal nos termos do Art. 109, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, ficando os autos liberados à 

vista de interessados na Coordenadoria de Compras (COPAM), localizada na Rua do Comércio, 921, Centro, Ijuí/RS, 

de segunda à sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e 13h30min às 17h00min. Em não havendo a interposição de 

recurso, a Comissão dará prosseguimento ao certame com a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor, e 

demais atos inerentes a finalização do certame, com o posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Superior, 

contendo relatório do procedimento licitatório, para manifestação quanto à sua Homologação, conforme determina a Lei nº 

8.666/93, artigo 43, inciso VI.  Ijuí/RS, 14 de agosto de 2020. 

 

RODRIGO RENI RODRIGUES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÔES 

 

 

 


